
INDICAÇÃO Nº 
3865
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários  ao bom funcionamento da Escola Estadual “ José Alvim ”,  no município de Atibaia, concernentes à reforma da cozinha e maior segurança na Praça onde se localiza a U.E.

JUSTIFICATIVA

 A presente Escola precisa reformar a cozinha para se adequar às exigências da Vigilância Sanitária de Atibaia.  Objetiva, assim, atender às normas específicas que regulamentam as condições necessárias ao armazenamento, à manipulação, ao preparo dos alimentos, incluindo utensílios e condições físicas da cozinha.

 Dessa forma, torna-se imprescindível a reforma do setor onde se prepara a merenda escolar, notadamente pela segurança alimentar com que a mesma deve ser elaborada, visando á boa e saudável alimentação dos estudantes.

 Há também que se registrar a carência quanto à segurança, justamente na praça defronte ao prédio da Unidade Escolar, onde há ocorrências de violência, furtos, agressões físicas e drogas.  

 Sendo assim, há necessidade de maior atuação da Ronda Escolar com apoio da Polícia Militar na tentativa de inibir alunos e freqüentadores da praça. Na realidade, é necessária a implantação de Programa de Combate às Drogas elaborado pela Secretaria Estadual de Educação, pois a drogadição é uma ameaça à saúde e à segurança dos alunos.

 Assim, a Escola Estadual “José Alvim” é um estabelecimento de ensino centenário de grande importância para a comunidade do Centro e bairros adjacentes, oferecendo  Ensino Fundamental e Ensino Médio de qualidade a  1558  alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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